
 

 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 879-B, DE 2017 

(Da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional) 
 

Mensagem nº 487/2015 
Aviso nº 560/2015 - C. Civil 
 
Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Iêmen, celebrado em Brasília, em 6 de agosto de 2014; tendo parecer: da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação (relatora: 
DEP. YEDA CRUSIUS); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. COVATTI FILHO). 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

PUBLICAÇÃO DO PARECER DA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
I – RELATÓRIO 
 

O projeto de Decreto Legislativo em análise, em seu art. 1º, aprova o texto do Acordo de 

Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Iêmen, 

assinado em Brasília, em 6 de agosto de 2011. O parágrafo único desse mesmo artigo, nos termos do inciso I 

do artigo 49 da Constituição Federal, determina a sujeição à consideração do Congresso Nacional de 

quaisquer atos, ajustes, acordos executivos ou programas subsidiários que possam resultar em 

complementação ou revisão do referido acordo, bem como quaisquer ajustes complementares. 

Já o art. 2º do projeto estabelece que o Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

O objetivo do Acordo em epígrafe é promover a cooperação técnica nas áreas consideradas 

prioritárias pelas Partes. Nos termos da exposição de motivos EM nº 00487/2015 MRE, a cooperação poderá 

incluir programas, projetos e atividades de cooperação técnica que ambas as Partes aprovarem. A assinatura 

do referido Acordo está em consonância com a promoção do desenvolvimento por meio da cooperação 

técnica bilateral e da aproximação com os países em desenvolvimento, em especial com os da África. 

O texto do acordo consiste em instrumento jurídico composto por 12 artigos, seguindo os 

moldes de outros acordos do gênero firmados pelo Brasil. 



 

 

A matéria encontra-se em tramitação concomitante nesta Comissão de Finanças e 

Tributação e na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, onde tem parecer favorável do relator 

Deputado Covatti Filho (PP-RS). 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Cabe a esta Comissão de Finanças e Tributação, além do mérito, examinar o projeto de 

Decreto Legislativo quanto a sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e 

de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que "estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira". 

O art. 1°, § 1°, da Norma Interna define como compatível “a proposição que não conflite com 

as normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais 

disposições legais em vigor” e como adequada “a proposição que se adapte, se ajuste ou esteja abrangida 

pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e pela lei orçamentária anual”. 

Além da Norma Interna, a Comissão de Finanças e Tributação editou a Súmula n° 1/08-CFT, 

segundo a qual “é incompatível e inadequada a proposição, inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando 

com as normas da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - deixe de 

apresentar a estimativa de seu impacto orçamentário e financeiro bem como a respectiva compensação”. 

Cabe esclarecer que os atos internacionais são instrumentos da cooperação internacional 

que apenas estabelecem o compromisso entre os países de cooperar entre si, não implicando diretamente 

procedimentos de política pública capazes de criar ou expandir despesas governamentais. 

As iniciativas de cooperação técnica internacional estão previstas no planejamento 

orçamentário da União, em conformidade com as respectivas normas. 

Nesse sentido, o PPA 2016-2019 (Lei 13.249/2016) define o Ministério das Relações 

Exteriores como órgão responsável pelas iniciativas de cooperação técnica, de acordo com o Programa 2082 – 

“Política Externa” e o Objetivo 1150 – “Estruturar e consolidar a cooperação internacional, em suas diversas 

modalidades, por meio da coordenação entre órgãos do Governo Federal, da interlocução com entes 

federativos e do diálogo com a sociedade civil, com vistas a promover o desenvolvimento sustentável e 

ampliar a inserção internacional do Brasil”. 

Consta da lei orçamentária para 2018 (Lei 13.587/2018) dotação orçamentária para ações de 

políticas públicas voltadas à cooperação internacional, na ação 2533 – Cooperação Técnica Internacional - no 



 

 

valor de R$ 26.727.004,00.  

Dessa forma, o Projeto de Decreto Legislativo nº 879, de 2017, mostra-se compatível e 

adequado financeira e orçamentariamente. 

Quanto ao mérito da proposição, somos favoráveis ao acordo. 

Os acordos de cooperação técnica fortalecem os laços entre as nações e possibilitam trocas 

de experiências que ensejam a melhoria dos procedimentos adotados nos governos participantes. O 

progresso técnico é o maior objetivo, no entanto, simultaneamente, se estimula o desenvolvimento social e 

econômico dos países envolvidos.  

Além disso, o Acordo de Cooperação Técnica com o Governo da República do Iêmen será 

posto em prática a partir de Programas Executivos, dos quais poderão participar tanto instituições do setor 

público como privado, o que dará oportunidade a novos empreendimentos no país com destino ao exterior. 

Em um mundo globalizado, como o de hoje, essa conexão com outros países não é só desejável, mas 

imperativa. 

Ante o exposto, voto pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do 

Projeto de Decreto Legislativo, PDC nº 879, de 2017, e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2018. 

Deputada YEDA CRUSIUS 

Relatora 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou 

unanimemente pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Decreto Legislativo nº 879/2017; e, 
no mérito, pela aprovação, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Yeda Crusius.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Renato Molling - Presidente, Alfredo Kaefer - Vice-Presidente, Carlos Melles, Edmar 
Arruda, Elizeu Dionizio, Enio Verri, João Paulo Kleinübing, José Guimarães, Leonardo Quintão, Luiz Carlos 
Hauly, Marcus Pestana, Newton Cardoso Jr, Soraya Santos, Vicente Candido, Carlos Andrade, Carlos Henrique 
Gaguim, Celso Maldaner, Christiane de Souza Yared, Covatti Filho, Eduardo Cury, Esperidião Amin, Fausto 
Pinato, Gilberto Nascimento, Izalci Lucas, Jerônimo Goergen, Jony Marcos, Jorginho Mello, Keiko Ota, Laercio 
Oliveira, Rodrigo Martins e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2018.  

 
Deputado RENATO MOLLING  

Presidente  


